
 

 

 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 992, DE 16 DE JULHO DE 2020 

 

Dispõe sobre o financiamento a microempresa e 

empresa de pequeno e médio porte, sobre o crédito 
presumido apurado com base em créditos 

decorrentes de diferenças temporárias, sobre o 
compartilhamento de alienação fiduciária e sobre a 

dispensa do cumprimento de exigências de 
demonstração de regularidade fiscal nas operações 
praticadas pelo Banco Central do Brasil em 
decorrência do disposto no art. 7º da Emenda 

Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020, e altera 
a Lei nº 13.476, de 28 de agosto de 2017, a Lei nº 
13.097, de 19 de janeiro de 2015, e a Lei nº 6.015, de 
31 de dezembro de 1973. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º  Esta Medida Provisória dispõe sobre: 

I - a concessão de crédito a microempresas e empresas de pequeno e de médio porte no 
âmbito do Programa de Capital de Giro para Preservação de Empresas  - CGPE; 

II - o crédito presumido apurado com base em créditos decorrentes de diferenças 
temporárias pelas instituições financeiras e pelas demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central do Brasil, exceto as cooperativas de crédito e as administradoras de consórcio; 

III - o compartilhamento de alienação fiduciária; e 

IV - a dispensa do cumprimento de exigências de demonstração de regularidade fiscal nas 
operações praticadas pelo Banco Central do Brasil em decorrência do disposto no art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020. 

Art. 2º  Fica instituído o CGPE, Programa destinado à realização, pelas instituições 

financeiras e pelas demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, exceto 

cooperativas de crédito e administradoras de consórcio, de operações de crédito com empresas com 
receita bruta anual, apurada no ano-calendário de 2019, de até R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de 
reais) ou valor proporcional ao número de meses de funcionamento no ano de 2019. 

§ 1º  As instituições que participarem do CGPE poderão adotar a forma de apuração do 

crédito presumido de que tratam os art. 3º, art. 4º e art. 5º. 



§ 2º  As operações de crédito que trata o caput deverão ser contratadas no período 

compreendido entre a data de entrada em vigor desta Medida Provisória e 31 de dezembro de 2020. 

§ 3º  Fica o Conselho Monetário Nacional autorizado a definir: 

I - as condições, os prazos, as regras para concessão e as características das operações de 

que trata o caput; e 

II - a distribuição dos créditos concedidos por segmentos ou áreas de atuação e faixas de 
porte das empresas de que trata o caput. 

§ 4º  Para fins de enquadramento no CGPE, o Conselho Monetário Nacional poderá 
autorizar a utilização de até trinta por cento do valor a que se refere o inciso I do caput do art. 3º em 
operações contratadas ao amparo: 

I - do Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
Pronampe, instituído pela Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020; 

II - do Programa Emergencial de Suporte a Empregos, instituído pela Medida Provisória nº 
944, de 3 de abril de 2020; 

III - do Programa Emergencial de Acesso a Crédito, instituído pela Medida Provisória nº 975, 
de 1º de junho de 2020; e 

IV - de outros programas que venham a ser instituídos com o propósito de enfrentamento 
dos efeitos na economia decorrentes da pandemia da covid-19, nos quais haja compartilhamento de 
recursos ou de riscos entre a União e as instituições participantes.   

§ 5º  Na composição do CGPE, não são elegíveis as operações de crédito concedidas a 

pessoa jurídica que seja controladora, controlada, coligada ou interligada da instituição credora. 

§ 6º  Observado o disposto no § 4º, as operações realizadas no âmbito do CGPE: 

I - não contarão com qualquer garantia da União ou de entidade pública e o risco de crédito 

será integralmente da instituição participante;  

II - serão carregadas em sua totalidade com recursos captados pelas próprias instituições  

participantes; 

III - não terão qualquer tipo de previsão de aporte de recursos públicos; e 

IV - não terão qualquer equalização de taxa de juros por parte da União. 

Art. 3º  Até 31 de dezembro de 2025, as instituições financeiras e as demais instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, exceto as cooperativas de crédito e as 
administradoras de consórcio, que aderirem ao CGPE, poderão apurar crédito presumido: 

I - em montante igual ao valor desembolsado de operações de crédito concedidas no 
âmbito do CGPE, de que trata o art. 2º; e 

II - até o valor dos saldos contábeis referentes aos créditos decorrentes de diferenças 
temporárias verificados em 30 de junho de 2020. 

§ 1º  O disposto neste artigo não se aplica aos créditos decorrentes de diferenças 

temporárias referentes a provisões para créditos de liquidação duvidosa e de provisões passivas 
relacionadas a ações fiscais e previdenciárias. 

§ 2º  Para fins do disposto neste artigo, os créditos decorrentes de diferenças temporárias 
correspondem à aplicação das alíquotas do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e da 



Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL sobre as diferenças entre as despesas ou as perdas 

decorrentes das atividades das pessoas jurídicas referidas no caput, deduzidas de acordo com a legislação 
contábil societária, e as despesas ou as perdas autorizadas como dedução para determinação do lucro real 

e da base de cálculo da CSLL, conforme a legislação vigente. 

§ 3º  A instituição participante identificará os eventos e os valores das despesas e das perdas 
que deram origem aos saldos dos créditos decorrentes de diferenças temporárias verificados em 30 de 

junho de 2020, a que se refere o inciso II do caput. 

§ 4º  O valor dos saldos contábeis referentes aos créditos decorrentes de diferenças 

temporárias verificados em 30 de junho de 2020, de que trata o inciso II do caput, será reduzido à medida 
que as despesas ou as perdas de que trata o § 3º sejam contabilmente revertidas ou deduzidas na 

determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL. 

Art. 4º  A apuração do crédito presumido de que trata o art. 3º poderá ser realizada a cada 
ano-calendário, a partir do ano-calendário de 2021, quando apresentarem, de forma cumulativa: 

I - créditos decorrentes de diferenças temporárias, em conformidade com o disposto no art. 
3º, oriundos de registros existentes no ano-calendário anterior; e 

II - prejuízo fiscal apurado no ano-calendário anterior. 

§ 1º  O valor do crédito presumido de que trata o caput será apurado com base na fórmula 
constante do Anexo I. 

§ 2º  O crédito presumido de que trata este artigo fica limitado ao menor dos seguintes 
valores: 

I - o saldo dos créditos decorrentes de diferenças temporárias, existentes no ano-calendário 

anterior; ou 

II - o valor do prejuízo fiscal apurado no ano-calendário anterior. 

§ 3º  Não poderá ser aproveitada em outros períodos de apuração a parcela equivalente ao 
valor do crédito presumido apurado na forma prevista no § 1º dividido pela soma das alíquotas do IRPJ e 
da CSLL. 

Art. 5º  Na hipótese de falência ou liquidação extrajudicial das pessoas jurídicas de que trata 

o art. 3º, o saldo total dos créditos decorrentes de diferenças temporárias existente na data da decretação 
da falência ou da liquidação extrajudicial corresponderá ao valor do crédito presumido a partir dessa data, 

observado o disposto no art. 3º. 

Parágrafo único.  O disposto no caput se aplica somente às pessoas jurídicas cuja liquidação 

extrajudicial ou falência tenha sido decretada após a data da entrada em vigor desta Medida Provisória.  

Art. 6º  O crédito presumido de que tratam os art. 4º e art. 5º poderá ser objeto de pedido 

de ressarcimento. 

§ 1º  O ressarcimento em espécie ou em títulos da dívida pública mobiliária federal, a 
critério do Ministro de Estado da Economia, será precedido da dedução de ofício de valores de natureza 

tributária ou não tributária devidos à Fazenda Nacional pelas pessoas jurídicas de que trata o art. 3º. 

§ 2º  O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica ao 
crédito presumido de que trata esta Medida Provisória. 

Art. 7º  A partir da dedução de ofício dos débitos com a Fazenda Nacional ou do 
ressarcimento a que se refere o art. 6º, as pessoas jurídicas de que trata o art. 1º deverão adicionar ao 
lucro líquido, para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, o valor apurado com base 



na fórmula constante do Anexo II. 

Parágrafo único.  A pessoa jurídica que não adicionar ao lucro líquido o valor de que trata o 
caput ficará sujeita ao lançamento de ofício das diferenças apuradas do IRPJ e da CSLL. 

Art. 8º  Será aplicada multa de trinta por cento sobre o valor deduzido de ofício dos débitos 

com a Fazenda Nacional ou ressarcido em espécie ou em títulos da dívida pública mobiliária federal às 
pessoas jurídicas que solicitarem o ressarcimento de crédito presumido de que trata o art. 6º nas hipóteses 

em que a dedução ou o ressarcimento for obtido com falsidade no pedido por elas apresentado, sem 
prejuízo da devolução do valor deduzido ou ressarcido indevidamente. 

Art. 9º  A dedução de ofício poderá ser objeto de revisão pela autoridade administrativa, a 
pedido, quando o sujeito passivo alegar inexistência do débito deduzido. 

Art. 10.  Para fins de apuração dos créditos presumidos, os saldos contábeis mencionados 
nos art. 3º, art. 4º e art. 5º serão fornecidos à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério 
da Economia pelo Banco Central do Brasil, quando solicitado, com base nos dados disponíveis em seus 
sistemas de informação. 

Art. 11.  A Fazenda Nacional poderá verificar a exatidão dos créditos presumidos apurados 
de acordo com o disposto nos art. 4º e art. 5º pelo prazo de cinco anos, contado da data do pedido de 

ressarcimento de que trata o art. 7º. 

Art. 12.  As pessoas jurídicas mencionadas no art. 3º manterão os controles contábeis e a 

documentação necessários para identificar: 

I - os saldos dos créditos decorrentes de diferenças temporárias de que trata esta Medida 
Provisória; e 

II - os créditos concedidos no âmbito do CGPE, de que trata o art. 2º. 

Art. 13.  A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, o 

Conselho Monetário Nacional e o Banco Central do Brasil, no âmbito de suas competências, disciplinarão 
o disposto nesta Medida Provisória. 

Parágrafo único.  O Banco Central do Brasil será responsável pela supervisão do CGPE e 
deverá: 

I - fiscalizar o cumprimento, pelas instituições financeiras participantes, das condições 
estabelecidas para o CGPE pelo Conselho Monetário Nacional; e 

II - acompanhar e avaliar os resultados alcançados no âmbito do CGPE. 

Art. 14.  A Lei nº 13.476, de 28 de agosto de 2017, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 9º-A  Fica permitido ao fiduciante, com a anuência do credor fiduciário, utilizar 
o bem imóvel alienado fiduciariamente como garantia de novas e autônomas operações de 
crédito de qualquer natureza, desde que contratadas com o credor fiduciário da operação 
de crédito original. 

§ 1º  O compartilhamento da alienação fiduciária de que trata o caput somente 
poderá ser contratado, por pessoa natural ou jurídica, no âmbito do Sistema Financeiro 
Nacional. 

§ 2º  O fiduciante pessoa natural somente poderá contratar as operações de crédito 
de que trata o caput em benefício próprio ou de sua entidade familiar, mediante a 
apresentação de declaração contratual destinada a esse fim.” (NR) 



“Art. 9º-B  O compartilhamento da alienação fiduciária de coisa imóvel deverá ser 

averbado no cartório de registro de imóveis competente. 

§ 1º  O instrumento de que trata o caput, que serve de título ao compartilhamento 
da alienação fiduciária, deverá conter: 

I - valor principal da nova operação de crédito; 

II - taxa de juros e encargos incidentes; 

III - prazo e condições de reposição do empréstimo ou do crédito do credor fiduciário; 

IV - declaração do fiduciante, de que trata o § 2º do art. 9-A, quando pessoa natural; 

V - prazo de carência, após o qual será expedida a intimação para constituição em 
mora do fiduciante; 

VI - cláusula com a previsão de que, enquanto o fiduciante estiver adimplente, este 
poderá utilizar livremente, por sua conta e risco, o imóvel objeto da alienação fiduciária; 

VII - cláusula com a previsão de que o inadimplemento e a ausência de purgação da 
mora, de que trata o art. 26 da Lei nº 9.514, de 1997, em relação a quaisquer das operações 
de crédito, faculta ao credor fiduciário considerar vencidas antecipadamente as demais 
operações de crédito contratadas no âmbito do compartilhamento da alienação fiduciária, 
situação em que será exigível a totalidade da dívida para todos os efeitos legais; e 

VIII - cláusula com a previsão de que as disposições e os requisitos de que trata o art. 

27 da Lei nº 9.514, de 1997, deverão ser cumpridos. 

§ 2º  As operações de crédito, no âmbito do compartilhamento da alienação 

fiduciária, poderão ser celebradas por instrumento público ou particular, mediante a 
manifestação de vontade do fiduciante e do credor fiduciário, pelas formas admitidas na 
legislação em vigor, inclusive por meio eletrônico. 

§ 3º  As disposições do inciso II do caput do art. 221 da Lei nº 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, aplicam-se à dispensa do reconhecimento de firmas e às operações 

garantidas pelo compartilhamento da alienação fiduciária.” (NR) 

“Art. 9º-C  Constituído o compartilhamento da alienação fiduciária, a liquidação 

antecipada de quaisquer das operações de crédito, original ou derivada, não obriga o 
fiduciante a liquidar antecipadamente as demais operações de crédito vinculadas à mesma 

garantia, hipótese em que permanecerão vigentes as condições e os prazos nelas 
convencionados. 

Parágrafo único.  Na hipótese de liquidação de quaisquer das operações de crédito 
garantidas por meio de alienação fiduciária de imóvel, caberá: 

I - ao credor expedir o termo de quitação relacionado exclusivamente à operação de 
crédito liquidada; e  

II - ao oficial do registro de imóveis competente fazer a averbação na matrícula do 

imóvel.” (NR) 

“Art. 9º-D  Na hipótese de inadimplemento e ausência de purgação da mora, de que 
trata o art. 26 da Lei nº 9.514, de 1997, em relação a quaisquer das operações de crédito, 
independentemente de seu valor, o credor fiduciário poderá considerar vencidas 
antecipadamente todas as demais operações de crédito contratadas no âmbito do 
compartilhamento da alienação fiduciária, situação em que será exigível a totalidade da 



dívida para todos os efeitos legais. 

§ 1º  Na hipótese prevista no caput, após o vencimento antecipado de todas as 
operações de crédito, o credor fiduciário promoverá os demais procedimentos de 
consolidação da propriedade e de leilão de que tratam os art. 26 e art. 27 da Lei nº 9.514, 

de 1997. 

§ 2º  A informação sobre o exercício, pelo credor fiduciário, da faculdade de 

considerar vencidas todas as operações contratadas no âmbito do compartilhamento da 
alienação fiduciária, nos termos do disposto no caput, deverá constar da intimação de que 

trata o § 1º do art. 26 da Lei nº 9.514, de 1997. 

§ 3º  Serão incluídos no conceito de dívida de que trata o inciso I do § 3º do art. 27 da 
Lei nº 9.514, de 1997, os saldos devedores de todas as operações de crédito garantidas pelo 
compartilhamento da alienação fiduciária. 

§ 4º  O disposto no § 5º do art. 27 da Lei nº 9.514, de 1997, não se aplica às operações 
garantidas pelo compartilhamento da alienação fiduciária, hipótese em que o credor 
fiduciário poderá exigir o saldo remanescente, exceto quando uma ou mais operações 
tenham natureza de financiamento imobiliário habitacional contratado por pessoa natural. 

§ 5º  O disposto no art. 54 da Lei nº 13.097, de 2015, aplica-se às contratações 
decorrentes do compartilhamento de alienação fiduciária.” (NR) 

Art. 15.  A Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 167.  .................................................................................................... 

..................................................................................................................... 

II - ................................................................................................................ 

..................................................................................................................... 

33.  do compartilhamento de alienação fiduciária por nova operação de crédito 

contratada com o mesmo credor, na forma prevista na Lei nº 13.476, de 28 de agosto de 
2017.” (NR) 

Art. 16.  A Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 95.  ...................................................................................................... 

..................................................................................................................... 

§ 3º-A  O percentual de que trata o § 3º poderá ser de até dez por cento para 
operações contratadas até 30 de junho de 2021, nas condições a serem estabelecidas pelo 
Conselho Monetário Nacional. 

............................................................................................................” (NR) 

Art. 17.  Nas operações praticadas pelo Banco Central do Brasil em decorrência do disposto 

no art. 7º da Emenda Constitucional nº 106, de 2020, não será observado o disposto: 

I - no § 1º do art. 362 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

II - no art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967; 



III - no § 1º do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de novembro de 1979; 

IV - nas alíneas “b” e “c” do caput do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990; 

V - na alínea “a” do inciso I do caput do art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e 

VI - no art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 

Art. 18.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 16 de julho de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MP-FINANC MICRO E EMPRESA PEQUENO E MÉDIO PORTE (EMI 13 ME BACEN)



ANEXO I 

FÓRMULA PARA CALCULAR O VALOR DO CRÉDITO PRESUMIDO DE QUE TRATA O ART. 4º 

 

CP = CDTC x [PF / (CAP + RES)] 

Em que: 

CP = crédito presumido; 

PF = valor do prejuízo fiscal apurado no ano-calendário anterior; 

CDTC = saldo de créditos decorrentes de diferenças temporárias , em conformidade com o 

disposto no art. 3º, oriundos de registros existentes no ano-calendário anterior; 

CAP = saldo da conta do capital social integralizado; e 

RES = saldo de reservas de capital e de reservas de lucros, apurados depois das destinações.



ANEXO II 

FÓRMULA PARA CALCULAR O VALOR A SER ADICIONADO AO LUCRO LÍQUIDO, PARA FINS DE 
APURAÇÃO DO LUCRO REAL E DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO 

LÍQUIDO, DE QUE TRATA O ART. 7º 

 

ADC = CP x (CREV/CDTC) x [1/(IRPJ + CSLL)] 

Em que: 

ADC = valor a ser adicionado ao lucro líquido, para fins de apuração do lucro real e da base 

de cálculo da CSLL; 

CP = crédito presumido no ano-calendário anterior; 

CREV = parcela revertida no ano-calendário anterior da provisão ou da perda que gerou 
créditos decorrentes de diferenças temporárias; 

CDTC = saldo de créditos decorrentes de diferenças temporárias, em conformidade com o 
disposto no art. 4º, existentes no ano-calendário anterior; 

IRPJ = alíquota do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica; e 

CSLL = alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

 

 



12100.104100/2020-17 

EMI nº 00013/2020 BACEN ME 

  

Brasília, 16 de Julho de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à sua apreciação o Projeto de Medida Provisória que objetiva: i) conceder 
maior segurança ao capital das instituições financeiras, conferindo o mesmo tratamento dado pela Lei 

nº 12.838, de 9 de julho de 2013, para o estoque e fluxo dos créditos decorrentes de diferenças 
temporárias oriundos de provisões para créditos de liquidação duvidosa, também para o estoque de 

outros créditos decorrentes de diferenças temporárias, exceto os decorrentes de provisões para 
contingências fiscais e previdenciária, desde que concedam, na mesma proporção, crédito a 
microempresas e empresas de pequeno e de médio porte; ii) facilitar o acesso ao crédito a 

microempresas e a empresas de pequeno e de médio porte, necessário à sua sobrevivência diante dos 
impactos econômicos decorrentes da pandemia do novo coronavírus (Covid-19), pela criação do 

Programa de Capital de Giro para Preservação de Empresas; iii) disciplinar o compartilhamento da 
alienação fiduciária; e iv) dispensar o cumprimento de exigências de demonstração de regularidade 
fiscal nas operações praticadas pelo Banco Central do Brasil ao amparo do art. 7º da Emenda 

Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020. 

 

2.                Diversas têm sido as iniciativas do Governo para ajudar os negócios impactados pela 

pandemia do novo coronavírus (Covid-19), inclusive por meio de programas com compartilhamento 
do risco com as instituições financeiras. 

3.                Também neste momento, diante de sua atribuição institucional de garantir o 
funcionamento dos mercados financeiros, o Banco Central do Brasil (BCB) vem implementando 

várias medidas para assegurar bom nível de liquidez e de capital para o Sistema Financeiro Nacional 
(SFN), as quais têm permitido fazer fluir o canal de crédito, permitindo que os bancos tenham recursos 
prontamente disponíveis e em volume suficiente para emprestar e para refinanciar dívidas das pessoas 

e empresas mais afetadas pela crise, bem como gerando incentivos para reduzir a aversão ao risco e 
até mesmo aumentar a exposição ao risco de crédito. 

4.                No entanto, em que pesem os avanços alcançados até o presente momento, o canal de 
crédito começou a perder força a partir da última semana de maio e, segundo uma pesquisa do Serviço 

Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae), 58% das pequenas empresas que 
procuraram crédito neste período tiveram o pedido negado. 

5.                Para que as instituições financeiras possam conceder crédito, é necessário que tenham 
índices de solvência adequados, medidos pelo capital regulatório, conforme a regulação prudencial a 

que estão submetidas. Um entrave à elevação dos índices de solvência e à consequente elevação da 
carteira de crédito é o estoque de créditos decorrentes de diferenças temporárias no SFN. 



6.                Em particular, tais ativos são gerados por conta do reconhecimento de perdas ou despesas 
antes de seu aproveitamento fiscal, evento que tipicamente ocorre em exercícios posteriores ao fato 
gerador contábil. Em função das especificidades do ambiente de negócios brasileiro, os créditos 

decorrentes de diferenças temporárias consomem demasiadamente o capital das instituições 
financeiras segundo regramento prudencial que segue as melhores práticas internaciona is 

recomendadas pelo Comitê de Basileia de Supervisão Bancária. 

7.                O Projeto de Medida Provisória otimiza o capital regulatório do SFN ao conceder mais 

qualidade para os créditos decorrentes de diferenças temporárias, exceto os decorrentes de provisões 
para contingências fiscais e previdenciárias, conferindo, apenas ao seu estoque, o mesmo tratamento 

dado pela Lei nº 12.838, de 2013, para o estoque e fluxo dos créditos decorrentes de diferenças 
temporárias oriundos de provisões para créditos de liquidação duvidosa. 

8.                A Lei nº 12.838, de 2013, permitiu ao BCB reduzir o Fator de Ponderação no capital 
regulatório alocado nos créditos decorrentes de diferenças temporárias oriundos de provisões para 
créditos de liquidação duvidosa e, como consequência, permitiu incrementar em cerca de 

R$ 800.000.000.000,00 (oitocentos bilhões de reais) o saldo das operações de crédito a famílias até o 
presente momento, movimentando de forma relevante a economia ao longo desse período. 

9.                Quando da edição a Lei nº 12.838, de 2013, foi estimado um potencial de renúncia fiscal 
de R$ 2,845 bilhões para os três exercícios posteriores. Passados 6 anos, e mesmo o SFN e a econo mia 

tendo atravessado a forte recessão de 2015/2016, o total de crédito presumido apurado pelo SFN foi 
de R$ 600,0 milhões, dos quais cerca de R$ 40,0 milhões foram efetivamente ressarcidos. 

10.              Em boa parte esse baixo risco fiscal da medida é explicado pelo fato do SFN estar 
continuamente sendo submetido a testes de estresse por parte do BCB, o que permite à Supervisão 

atuar com proatividade; pelo rigor da regulamentação prudencial que apenas permite a ativação de 
créditos decorrentes de diferenças temporárias com base em estudo técnico submetido ao BCB, 
comprovando a sua utilização em um prazo de até 10 (dez) anos; bem como pela característ ica 

anticíclica de tais ativos que, por serem utilizados em um prazo médio de até 4 (quatro) anos, 
conseguem ser absorvidos mesmo diante de cenário adverso devido à própria diferença temporal que 

o origina. 

11.              Se, sob o prisma fiscal, o impacto é reduzido, essa melhoria de qualidade nos ativos 

decorrentes de diferenças temporárias gera significativa elevação do índice de solvência do SFN, 
ampliando a capacidade das instituições financeiras absorver perdas não esperadas e ter apetite para 

expandir a carteira de crédito, o que é fundamental para o atual momento da economia brasileira. 

12.              Em contrapartida, a melhoria na qualidade do estoque de tais ativos estará condicionada 

à concessão de créditos novos para microempresas e empresas de pequeno e de médio porte no âmbito 
do Programa de Capital de Giro para Preservação de Empresas, obedecidas as condições, os prazos, 

as regras, as características e os direcionamentos estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional 
(CMN). 

13.              Esse novo Programa tem por objetivo complementar e auxiliar os demais programas de 
crédito com compartilhamento de recursos e de riscos entre a União e as instituições finance iras 
participantes, gerando novos estímulos para facilitar o acesso ao crédito às microempresas e a 

empresas de pequeno e de médio porte, contemplando aquelas com receita bruta anual, apurada no 
ano calendário de 2019, de até R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais) ou valor proporcional 

ao número de meses de funcionamento no ano de 2019. 

14.              O Programa tem como meta potencial gerar, até 31 de dezembro de 2020, novas operações 

de crédito da ordem de R$ 120.000.000.000,00 (cento e vinte bilhões de reais). O próprio valor das 
novas operações servirá como indicador do alcance da presente medida tendo em vista que, para ter 



assegurado a melhoria na qualidade de seus créditos decorrentes de diferenças temporárias, as 
instituições financeiras, primeiramente, terão que conceder, na mesma proporção, novos créditos no 
âmbito do Programa. 

15.              De modo a gerar sinergia com as demais medidas de apoio ao crédito, o CMN poderá 

autorizar a inclusão no computo do cumprimento do Programa de até no máximo 30% (trinta por 
cento) em operações que tenham sido contratadas ao amparo de outros programas de crédito com 
compartilhamento de recursos e de riscos entre a União e as instituições financeiras participantes. 

16.              As demais operações celebradas ao amparo do Programa (i) não contarão com qualquer 
garantia da União ou de entidade pública, sendo o risco de crédito integralmente da instituição 

financeira; (ii) serão carregadas em sua totalidade com recursos captados pelas próprias instituições 
financeiras; (iii) não terão qualquer tipo de previsão de aporte de recursos públicos; e (iv) não terão 

qualquer equalização de taxa de juros por parte da União para a sua viabilização. 

17.              Ao BCB, como autoridade de supervisão, competirá fiscalizar o cumprimento, pelas 

instituições financeiras participantes, das condições estabelecidas pelo CMN para o Programa, bem 
como será o órgão responsável pelo acompanhamento e avaliação dos resultados alcançados. 

18.              Propõe-se, ainda, viabilizar a utilização de um mesmo bem imóvel como garantia de mais 
de uma operação de crédito, perante um mesmo credor integrante do SFN, mediante o 

compartilhamento de bem alienado fiduciariamente. 

19.              Na configuração atual do mercado, as operações de crédito imobiliário se caracterizam 

por padrão estático, não sendo possível a contratação de novos créditos vinculados à mesma garantia 
imobiliária, nem perante o mesmo credor. No entanto, a redução gradual da razão entre saldo devedor 

e valor da garantia das operações de financiamentos imobiliários, à medida em que as prestações são 
pagas, abre espaço para que outras operações de crédito sejam contratadas com base na mesma 
garantia da operação em curso, conforme a necessidade e o interesse do tomador do crédito. 

20.              Esperam-se impactos positivos da medida tanto para os consumidores de produtos 

financeiros como para a estabilidade do sistema financeiro. A vantagem do compartilhamento da 
alienação fiduciária por mais de uma operação de crédito é que, devido à qualidade desta modalidade 
de garantia, as novas operações tendem a ser contratadas em prazos e taxas de juros mais favoráve is 

ao tomador, se comparadas a outras modalidades de crédito sem garantia, ao mesmo tempo em que a 
observância de critérios mais rigorosos e transparentes na contratação de operações garantidas por 

imóvel contribui para a estabilidade financeira. 

21.              Assim, por meio da introdução de dispositivos na Lei nº 13.476, de 28 de agosto de 2017, 

a presente Proposta de Medida Provisória cria a possibilidade de o fiduciante utilizar o bem 
previamente alienado fiduciariamente como garantia de novas e autônomas operações de crédito de 
qualquer natureza. 

22.              Por fim, com vistas a dar efetividade à realização de operações com ativos privados pelo 

Banco Central do Brasil, ao amparo do art. 7º da Emenda Constitucional nº 106, de 7 de maio de 
2020, propõe-se dispensar interessados em realizar as referidas operações da exigência de 
apresentação de documentação comprobatória de regularidade perante o Poder Público, na forma da 

legislação aplicável. Aliás, tal providência se assemelha a medidas já previstas em leis que 
disciplinam programas de créditos instituídos pela União. 

23.              Em cumprimento ao disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, cabe informar que a medida em tela ocasiona renúncia de 

receitas tributárias no valor de R$ 782 milhões para o ano de 2021, R$ 70 milhões para o ano de 2022, 
e R$ 57 milhões para o ano de 2023. Para os efeitos do inciso I do caput do referido art. 14 da LRF, 

a renúncia fiscal em tela será contemplada na estimativa de receita da lei orçamentária anual dos 



respectivos anos e considerada nas metas de resultado fiscal respectivas.. 

24.              Quanto à urgência e relevância das medidas, tem-se que elas se justificam pela 

necessidade de atuação tempestiva para lidar com os efeitos da pandemia Covid-19 em nossa 
economia e, em particular, sobre as microempresas e a empresas de pequeno e de médio porte. 

Denota-se, nesse contexto, a necessidade de se criar condições transparentes e seguras para 
incrementar a oferta do crédito, no âmbito das operações garantidas por bens alienados 
fiduciariamente, e de se conferir efetividade às ações do Banco Central do Brasil voltadas ao pronto 

enfrentamento dos impactos da pandemia no sistema econômico nacional, em benefício do setor 
produtivo real, do emprego e da renda do trabalhador brasileiro. 

25.              Essas, Senhor Presidente, são as razões que justificam a elaboração do Projeto de Medida 
Provisória que ora submeto a sua apreciação. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Roberto de Oliveira Campos Neto, Paulo Roberto Nunes Guedes 



MENSAGEM Nº 400 
 

 
 
 
 
 

 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 

 
 

 
Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto da Medida Provisória nº  992, de  16  de  julho  de 2020 que “Dispõe sobre o 
financiamento a microempresa e empresa de pequeno e médio porte, sobre o crédito 

presumido apurado com base em créditos decorrentes de diferenças temporárias, sobre o 
compartilhamento de alienação fiduciária e sobre a dispensa do cumprimento de exigências de 

demonstração de regularidade fiscal nas operações praticadas pelo Banco Central do Brasil em 
decorrência do disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020, e 
altera a Lei nº 13.476, de 28 de agosto de 2017, a Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, e a Lei 

nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973”. 

 

 
Brasília, 16 de julho de 2020. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 402/2020/SG/PR/SG/PR

Brasília, 16 de julho de 2020.    

A Sua Excelência o Senhor
Senador Sérgio Petecão
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF

 

Assunto: Medida Provisória.

 

Senhor Primeiro Secretário,

       Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Senhor Presidente da
República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória nº 992,
de  16  de julho de 2020, que " Dispõe sobre o financiamento a microempresa e empresa de
pequeno e médio porte, sobre o crédito presumido apurado com base em créditos
decorrentes de diferenças temporárias, sobre o compar�lhamento de alienação fiduciária e
sobre a dispensa do cumprimento de exigências de demonstração de regularidade fiscal nas
operações pra�cadas pelo Banco Central do Brasil em decorrência do disposto no art. 7º da
Emenda Cons�tucional nº 106, de 7 de maio de 2020, e altera a Lei nº 13.476, de 28 de
agosto de 2017, a Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, e a Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973".

                        Atenciosamente,

 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Jorge Antonio de Oliveira Francisco, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 16/07/2020, às 19:54, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2009404 e o
código CRC E7B16A6E no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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